
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 10 de outubro de 2017. 
Ofício GP/SEC n° 444/17. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 147/17 referente ao Projeto de Lei n° 
180/17, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de informação digital, 
em tempo real, dos locais e horários dos meios de transportes coletivos", o qual 
foi aprovado em sessão ordinária realizada aos 09 de outubro do corrente. 

Atenciosamente, 

HÉLIO AL" 	RIBEIRO 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 147/17 

PROJETO DE LEI N° 180/17 
(PL do Vereador Alexandre Carlos Peres) 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de 
informação digital, em tempo real, dos locais e 
horários dos meios de transportes coletivos". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada ao 09 de outubro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de Indaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica a empresa concessionária ou permissionária de 
transporte coletivo do município de Indaiatuba obrigada a prestar informações 
necessárias para os passageiros do transporte público coletivo, por meio 
eletrônico digital, na internet e aplicativos de aparelhos smartphones, em tempo 
real, objetivando comunicar: 

a) Horários previstos e atuais dos ônibus. 
b) Localização exata por meio dos mapas digitais dos ônibus. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e 
cindo) dias de sua publicação oficial. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de outubro de 2017, 187° 
de elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO AL 	RIBEIRO 
Presidente 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
1° Secretário 
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